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1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lein° 08/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal

do Bom Jardim,por meio do Excelentíssimo Sr. Prefeito, Arsênio Medeiros de Oliveira, que

Visa autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa

Econônmica Federal, através do FINISA -Financiamento à Intraestrutura e ao

Saneamento, com garantiada UniãoFederal.

A presente propostalegislativa foi encaminhada à competente comissão para análise

e parecer, nos termos dos arts. 66 e 67 do Regimento Interno daCâmara Municipaldo Bom

Jardim/PE. Eo que se passa a fazer.

2. PARECER

Na forma regimental desta Casa, a Senhora Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores do Bom Jardim,submeteu à apreciaç�o desta Comissão de Justiçae Redação

o projeto de leiem tela, pelo que passamos a analisá-lo para oferta do azado Parecer.

De início, relembra-se que nos termos do art. 66 do Regimento Interno, estabelece

que compete a Comissão deJustiça e Redação manifestar-se sobre as proposiçõeslegislativas,

a partir dos seus aspectos constitucionais, legais e redacionais, veja-se:

Art. 66 - Compete a Comiss�o deJustiça e Redação:

I-Opinar em caráter preliminar, sobre o aspecto constitucional, legal e

regimental de qualquer proposição;

II –Manifestar-se expressamente sobre o aspecto formal de qualquer

proposição;
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II– Manifestar-se expressamente sobre o aspecto redacional e gramatical
de qualquerproposiç�o.

Outrossim, conforme dispõe oRegimento Interno,oPresidente da Comiss�o poderáatuar como relator; contudo, o parecer deverá ser apresentadoe assinado por, no mínim0,dois menmbros. Senãovejamos:

Art. 57-Competeao Presidente das Comissões:

1°-OPresidente poderá funcionar como relator e terásempre direito aVOto.

(.-)

Art. 59-O parecer da Comissão deverá ser assinado por todos os seus
membros, ou ao menos pela maioria, devendo o voto vencido ser
apresentado, indicando a restrição arguida.

Ademais, destaca-sequeo Município possui competência para legislar sobre o tema,eis que não se trata de matétia resguardada nas competências privativas da União, previstasno art. 22da CF/88, ou nas competências do Estado de Pernambuco, previstas no art. 5°eseguintesda Constituição Estadual.

Nesses termos, relembra-se que o artigo 18 da Constituição Federal,inaugurando o
tema da organização do Estado, prevê que “A organização político-administrativa da
República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, todos autônomos,nos ternos desta Constituição". O termo autonomia
política", soboponto devista jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidasaos
entes federados para instituira sua organização,legislaç�o, administraçãoegoverno próprios.

Assim, a autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de
competências materiais e legislativas previstas na Constituiç�o Federalpara os Municípios,é
tratada no artigo 30 da Lei Maiot, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I -legislar sobre assuntos de interesse local;

II -suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III-instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar
suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar
balancetes nos prazos fixados em lei;

IV -criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão,os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte
coletivo, que temn caráter essencial;

VI -manter,com a cooperação técnica e financeira da União edo Estado,
programas de educação infantil e de ensino fundamental;
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VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado.

serviços de atendimento àsaúdeda população;

VIII promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,

mediante planejamentoecontrole do uso, do parcelamento e da ocupação
do solo urbano;
IX

promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,

observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

No que se refere ao conceito de interesse local", deve ser compreendido por: “todos

0s assuntos do Municipio, mesmo em que ek não fosse o inico interssado, desde que seja o prinipal. E a

SMa predominànàa; tudo que reper:ute direta e imediatamente na vida muniipal éde interesse local". IDe

toma que logo de início, e em vista doexposto, é nítido de que o Projeto de Lei que autoriza

oPoder ExecutivO aconttatar operacão de crédito com a Caixa EconômicaFederal,se insere
na definiçàode interesse local".

Além disso, após acurada análise em face da presente proposta legislativa, a partir

da legislação constitucional e intraconstitucional, vislumbramosa suainteira legalidade,

tendo em vista que a referida propositura não traz dispositivos com vícios materiais ou

tomais. Ademais, estáemplena consonância tanto com o Regimento Interno deste Poder

Legislativo, quanto coma Lei Orgânica Municipal,do mesmo modo,é matéria de relevada

importância para a coletividade.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando que a matéria constante no Projeto de Lei sob
consulta está em perfeitas condições para sua aprovação, por seguir todos os trâmites legais

e necessários,bem como por adequar-se à constitucionalidade, juridicidade e à técnica

legislativa, preenchendo assim todos os requisitos de admissibilidade, de forma que
concluímos e recomendamospor sua aprovação.

Para constar,eu, Vercador

parecer,que assino juntamente com os demajy mermbros.

Relator, lavrei o presente

Bom Jardim, 17 de abril de 2026.

SEVERINOFR�NCISCO DOS SANTOS

PR��IDENTE/RELATOR

ANA NERYDE L. CAVALCANTI MARIAKo JERÔNHMO-DASNETO
MEMBRO MEMBRO

'CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed,, Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49.
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